
RESOLUÇÃO Nº CM 137, DE 1º DE ABRIL DE 2003.
.

MODIFICA O §  2º, DO ART. 152, DA
RESOLUÇÃO Nº 08/1990 

Art. 1º Fica modificado o § 2º, do art.
152, da Resolução nº 08/90, que passa a ter a seguinte redação:

    “§ 2º O vereador usará da palavra em
pé, estando na  tribuna, e sentado quando estiver no plenário.”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor
na data de sua publicação.

    Iturama, 1º de abril de 2003.

Vereador Dijalme José de Queiroz
- Presidente -


